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ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA
PORTARIA GABAER Nº 898/GC4 DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Portaria GABAER nº 623/GC4, de 20 denovembro de 2023, que dispõe sobre a dosimetriapara aplicação de sanções administrativas emProcesso Administrativo de Apuração deIrregularidade (PAAI), em caso de descumprimentode cláusula editalícia ou obrigação contratual, porparte do licitante ou contratado, em contrataçõesrealizadas com base na Lei nº 14.133/2021, noâmbito do Comando da Aeronáutica (COMAER).
O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferemo inciso XIV e o § 1º, ambos do art. 23 do Anexo I da Estrutura Regimental do Comando daAeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o dispostono Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e considerando o que consta do Processo nº000.010928/2024-59, procedente do GABAER, resolve:
Art. 1º A Portaria GABAER nº 623/GC4, de 20 de novembro de 2023, passa avigorar com a seguinte alteração:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
“Art. 11 A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderáincidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada comas demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº14.133/2021, podendo ser moratória e/ou compensatória. § 1º Para a aplicação de multa, seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 2º Ficam revogados:
I - o art. 12;
II - o § 1º do art. 17; e
III - o art. 19
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica
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PORTARIAGABAERNº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a dosimetria para aplicação desanções administrativas em ProcessoAdministrativo de Apuração de Irregularidade(PAAI), em caso de descumprimento decláusula editalícia ou obrigação contratual,por parte do licitante ou contratado, emcontratações realizadas com base na Lei nº14.133/2021, no âmbito do Comando daAeronáutica (COMAER).

O COMANDANTE DAAERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferemo inciso XIV e o § 1º, ambos do Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no Decretonº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo nº 67800.002116/2022-52,resolve:
Art. 1º Estabelecer procedimentos, no âmbito do COMAER, para aplicação dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por descumprimento parcial ou total deobrigações contratuais ou por prática de infração prevista na referida Lei, por licitante ou porcontratado, no decorrer da licitação, contratação direta ou execução contratual, garantidos osprincípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Para efeito desta Portaria, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmadoentre o COMAER e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda que nãoformalizado por instrumento de contrato, que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entreoutras admitidas em direito.
Art. 3º Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administraçãoatuará com base na boa-fé, assegurando ao licitante ou ao contratado o contraditório e a ampladefesa, o direito de juntar os meios de provas necessários a sua defesa, podendo, inclusive, requererdiligências.
Art. 4º A Administração formará sua convicção com base na livre apreciação dosfatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração daveracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.
Art. 5º Esta Portaria visa dar transparência à dosimetria sancionatória, além delimitar a subjetividade no julgamento da infração, por meio da estipulação de critérios objetivos degraduação das sanções previstas, de modo a conferir segurança jurídica tanto para regulados quantopara reguladores, bem como garantir que as decisões de natureza sancionatória adotadas pelaAutoridade sejam efetivas, isonômicas, transparentes, objetivas e consistentes.
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CAPÍTULO IIDISPOSIÇÕESGERAIS
Art. 6º Nas licitações ou nos processos de contratação direta realizados no âmbitodo COMAER é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação dassanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, ou dacontratação, sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 1º Considera-se como conduta do inciso II o inadimplemento grave ou inescusávelde obrigação assumida pelo contratado, consoante acepções a seguir:
I - grave dano à Administração, entendida como lesão significativa, que afete opatrimônio da Administração ou os serviços administrativos;
II - grave dano ao funcionamento dos serviços públicos, entendida como falha nocumprimento da obrigação, pelo contratado, que concorra para a interrupção, mau funcionamentoou reflexos quanto à disponibilidade de serviços públicos, não se configurando em defeito depequena relevância;
III - grave dano ao interesse coletivo, entendida como evento, decorrente de ação ouinação do contratado, apto a gerar danos a um número indeterminado de pessoas que se encontramem situação equivalente, a exemplo das hipóteses de inobservância de parâmetros técnicos ou desegurança.
§ 2º Consideram-se como condutas do inciso IV, sem prejuízo de outras que venhama ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual:
I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências doinstrumento convocatório;
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e
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IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente ou pelacomissão de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade dedocumentação exigida no edital de licitação.
§ 3º Consideram-se como condutas do inciso V, sem prejuízo de outras que venhama ser verificadas:
I - deixar de atender a convocações do agente ou da comissão de contrataçãodurante o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;
II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com oinstrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente ou pela comissão de contratação;
III - abandonar o certame; e
IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
§ 4º Considera-se como conduta do inciso VII o atraso que importe emconsequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.
§ 5º Considera-se como conduta do inciso X, sem prejuízo de outras que venham aser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual, a condutaintencional de tentar enganar ou corromper a Administração, ou quaisquer de seus agentes, paraobter vantagem indevida.
Art. 7º Após transcorridas todas as etapas do PAAI, em razão do conhecimento dedescumprimento de cláusula editalícia, inadimplência ou descumprimento de obrigação contratualpor parte de licitante, fornecedor ou contratado do COMAER, a autoridade instauradora do referidoprocesso deverá decidir, motivadamente, sobre a aplicação ou não de sanção e, em caso positivo,sobre a sanção administrativa que melhor se adeque à situação apresentada, conforme critérios paraa dosimetria estabelecidos nesta Portaria.
Parágrafo Único. Não se consubstanciam em sanções previstas na presente Portariaas disposições concernentes ao Instrumento de Medição de Resultados ou à remuneração variável,vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios desustentabilidade ambiental ou prazos de entrega definidos no edital de licitação ou no contrato,com a especificação objetiva dos níveis de qualidade esperados e as respectivas adequações depagamento.
Art. 8º Os licitantes ou os contratados que incidirem nas condutas definidas no art.
6º desta Portaria, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações previamenteestabelecidas, ficarão sujeitos às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa compensatória;
III - multa moratória;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Para a aplicação de sanções administrativas devem ser considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A aplicação de quaisquer sanções elencadas no caput não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

CAPÍTULO IIIDAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
Seção IDa advertência

Art. 9º A advertência é a sanção administrativa reservada exclusivamente quando ocontratado der causa à inexecução parcial, desde que não cause dano à Administração, ou seja,quando infringir, pela primeira vez, obrigações afetas à entrega e substituição de bens ou de notafiscal com incorreção, descumprimento de cláusulas contratuais, ou ainda, pelo não cumprimentode orientações do fiscal ou membro da comissão fiscalizadora de contrato.
Art. 10. A advertência deverá ser proposta quando não se justificar a imposição desanção mais grave e não poderá ser aplicada em caso de reincidência na mesma espécie dedescumprimento.

Seção IIDa multa
Art. 11. A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderáincidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada comas demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº14.133/2021, podendo ser moratória e/ou compensatória.
Art. 12. O valor total da multa aplicada não poderá ser inferior a 0,5% (cincodécimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado oucelebrado com contratação direta, considerando-se neste caso, a multa moratória e compensatóriaaplicadas concomitantemente.
§ 1º Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Art. 13. A Unidade Gestora (UG) sancionadora deverá notificar o contratado acercada decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for o caso.
Art. 14. Os procedimentos de cobrança, parcelamento, atualização e suspensão decobrança da multa estão previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando daAeronáutica (Manual I) do RADA-e.

Subseção IDa multa compensatória
Art. 15. A multa compensatória possui um caráter indenizatório e será calculada naforma do edital ou do contrato, estabelecidos parâmetros proporcionais às infrações.
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§ 1º O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danoscausados, respeitados os limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) dovalor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. Não havendo danos, e não sendocabível a advertência, ou sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetrosindicados nesta Portaria.
§ 2º No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º desta Portaria,poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por ocorrência.
§ 3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º desta Portaria, poderá seraplicada multa de 2% (dois por cento), por ocorrência.
§ 4º No caso de condutas tipificadas nos incisos I, VIII e XII do art. 6º destaPortaria, poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), por ocorrência.
§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º destaPortaria, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), por ocorrência.
§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º desta Portaria, poderáser aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.
Art. 16. Nos casos em que os danos causados à Administração possam serquantificados preliminarmente à publicação do edital, caberá ao Ordenador de Despesas justificar aadoção de parâmetro específico de aplicação de multa para a contratação, diferente dos acimasugeridos.

Subseção IIDa multa moratória
Art. 17. A multa moratória possui efeito persuasório, com o objetivo de estimular ocontratado a cumprir a obrigação avençada. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6ºdesta Portaria, especificamente quando ensejar o retardamento da execução em obras, serviços deengenharia e serviços contínuos, em relação ao prazo de execução das etapas previstas nocronograma físico-financeiro, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s) calculada(s) com base naseguinte fórmula:
I - M = (C/T) x N x F, sendo:
a) M = valor da multa;
b) C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso;
c) T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase,etapa ou parcela do serviço, em dias úteis;
d) N = período de atraso em dias corridos; e
e) F = fator progressivo de correção por dia de atraso.
II - o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1.
Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso

PERÍODODEATRASO (DIASCORRIDOS) F
Até 10 dias 0,03

De 11 a 20 dias 0,06
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De 21 a 30 dias 0,09
De 31 a 40 dias 0,12
Acima de 40 dias 0,15

§ 1º Caso o valor da multa calculada de acordo com a fórmula constante do caputdeste artigo não alcance o mínimo previsto no caput do art. 12 desta Portaria, deve-se afastar ovalor apurado mediante fórmula e aplicar a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor docontrato licitado ou celebrado com contratação direta.
Art. 18. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casosprevistos no art. 14, ambos desta Portaria, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s), de acordo com afaixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo:
I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre ovalor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;
II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimospor cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corridode atraso; e
III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive,multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado comcontratação direta, por dia corrido de atraso.
Art. 19. Em se tratando de compras/obras ou serviços de engenharia, prestação deserviços de conservação e limpeza ou qualquer outro serviço contínuo, o atraso superior a 60(sessenta) dias corridos será considerado como inexecução total do contrato.

Seção IIIDo impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal
Art. 20. O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156,da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação:
I - por até 30 (trinta) dias:
a) no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quandoda aplicação da sanção de advertência; e
b) na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação.
II - por até 3 (três) meses:
a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
b) na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e
c) na falta de apresentação de amostra no prazo determinado, quando houverprevisão no edital da licitação.
III - por até 6 (seis) meses:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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c) na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitaçãoou da dispensa e inexigibilidade;
d) na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, emprazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses;
e) na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG;
f) na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, noâmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidascorretivas no prazo determinado pela Administração; e
g) na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, noprazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazodeterminado pela Administração.
IV - por até 12 (doze) meses:
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;
b) quando o contratado não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nassituações em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos créditos decorrentes deparcelas executadas; e
c) na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III,em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses.
V - por até 24 (vinte e quatro) meses:
a) na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo esem prévia comunicação à Administração;
b) dar causa à inexecução total do contrato; e
c) na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IVdeste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses.
VI - por até 36 (trinta e seis) meses:
a) dar causa à inexecução total do contrato que ocasione grave dano àAdministração ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo.
Art. 21. Para efeito do disposto nesta Portaria, a aplicação da sanção administrativade impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 1º O impedimento de licitar e contratar só produz efeitos para o futuro, seminterferir nos contratos já existentes e em andamento.

Seção IVDa declaração de inidoneidade
Art. 22. As hipóteses de cabimento específicas para a imposição da declaração deinidoneidade para licitar ou contratar são as previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 daLei nº 14.133/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II aVII do art. 155 da mesma Lei, que justifiquem a imposição de sanção mais grave que oimpedimento de licitar e contratar.
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§ 1º O PAAI que, eventualmente, concluir pela aplicação da declaração deinidoneidade, será encaminhado ao Ministro de Estado da Defesa, via cadeia de comando, apósanálise jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), em faceda competência exclusiva de aplicação da sanção.
§ 2º Os critérios para a declaração de inidoneidade serão definidos pelo Ministro deEstado da Defesa.
3º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 4º No ato de declaração de inidoneidade, a UG que sugerir a aplicação da sançãodeverá indicar no respectivo PAAI, para fim de reabilitação do sancionado, o valor a ser ressarcido,com os acréscimos legais devidos e as eventuais obrigações.

CAPÍTULO IVDO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Art. 23. Da aplicação da sanção, caberá pedido de reconsideração, que deverá serapresentado pelo sancionado perante a própria autoridade que aplicou a sanção, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diasúteis, contado do seu recebimento, consoante art. 167 da Lei nº 14.133/2021, possuindo efeitosuspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CAPÍTULO VDASDISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. As disposições concernentes à instrução processual do PAAI, inclusivepedido de reconsideração da aplicação da sanção, estão descritos no Manual Eletrônico deContratações Públicas do Comando da Aeronáutica, anexo I do RADA-e.
Art. 25. A Administração deverá providenciar os registros das sanções nos cadastrospertinentes previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica,anexo I do RADA-e, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção.
Art. 26. Esta Portaria deverá ser referenciada nas minutas dos editais de licitações,nas minutas de termos de contrato e nos avisos de contratação direta, em todos os processosadministrativos de contratação abertos a partir do início da sua vigência, bem como deverá serdisponibilizada para consulta aos interessados, em local de fácil acesso.
Art. 27. Os regramentos previstos na presente Portaria referem-se às contrataçõesrealizadas com base na Lei nº 14.133/2021.
§ 1º As disposições desta Portaria estarão válidas até superveniência deRegulamentação Federal sobre o tema, ocasião na qual a Portaria em tela será reeditada.
§ 2º Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competentedefinidos na referida Lei.
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Art. 28. As contratações realizadas com base na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011 deverão seguir estritamente o previsto na ICA 12-23.
Art. 29. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação doSr. Comandante da Aeronáutica, por proposição da Secretaria de Economia, Finanças eAdministração da Aeronáutica (SEFA).
Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023.

Ten Brig ArMARCELOKANITZ DAMASCENOComandante da Aeronáutica


